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(tribunal singular) n.º 222/06.0TBCBR, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Joaquim Miguel Cruz Carvalho da Costa, filho de Joa-
quim Carvalho da Costa Janeiro e de Maria Luísa Cruz Barroca, natu-
ral de Alemanha, com nacionalidade portuguesa, nascido em 28 de
Maio de 1974, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10506837,
com domicílio na Rua Américo Dinis, 52, Casas Novas, 3040-078
Coimbra, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
simples, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 19 de Novembro de 2001, por despacho de 1 de Março
de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por desistência de
queixa.

16 de Março de 2007. — O Juiz de Direito, José Carlos Ferreira. —
O Escrivão-Adjunto, Paulo Marta.

Anúncio n.º 4570-CX/2007

O juiz de direito, Dr. José Carlos Ferreira, do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Coimbra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 744/07.6TBCBR, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Jean Christophe Faria Monteiro, filho de Rui Faria
Monteiro e de Sylvie Aline Mireille Demarest, natural de França, com
nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Setembro de 1985, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 14902167 e do bilhete de
identidade estrangeiro n.º 21361, com domicílio na Rua do Bairro Alto,
26, São João do Campo, 3020 Coimbra, por se encontrar acusado da
prática de um crime de extorsão, previsto e punido pelo artigo 223.º,
n.º 1, do Código Penal, praticado em 30 de Agosto de 2004, um crime
de devassa da vida privada, previsto e punido pelo artigo 192.º, n.º 1,
alínea b), do Código Penal, praticado em 31 de Agosto de 2004, foi
o mesmo declarado contumaz, em 26 de Março de 2007, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do refe-
rido diploma legal.

29 de Março de 2007. — O Juiz de Direito, José Carlos Ferreira. —
O Escrivão-Adjunto, Paulo Marta.

Anúncio n.º 4570-CZ/2007

O juiz de direito, Dr. José Carlos Ferreira, do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Coimbra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular) n.º 137/05.0GTCBR, pendente neste Tribunal con-
tra a arguida Ana Maria Caetano da Silva Branco, filha de Manuel da
Silva Branco e de Maria Carmina Caetano, natural de Leiria, com
nacionalidade portuguesa, nascida em 9 de Maio de 1979, solteira,
com profissão de empregada de mesa, titular do bilhete de identidade
n.º 11500626, com domicílio na Rua do Cruzeiro, 8, A-dos-Pretos,
Maceira, 2405-002 Leiria, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo arti-
go 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 18 de
Fevereiro de 2005, por despacho de 19 de Março de 2007, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação.

30 de Março de 2007. — O Juiz de Direito, José Carlos Ferreira. —
A Escrivã-Adjunta, Clara Bandeira.

Anúncio n.º 4570-DA/2007

O juiz de direito, Dr. José Carlos Ferreira, do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Coimbra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 53/05.5PECBR, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido António Maria Romão de Azevedo Gamas, filho de
António Maria de Azevedo Gamas e de Maria Albertina da Fonseca

Romão, natural de Guarda, Sé, Guarda, com nacionalidade portuguesa,
nascido em 3 de Julho de 1976, solteiro, com profissão de desconhe-
cida ou sem profissão, titular da identificação fiscal n.º 164167790 e
do bilhete de identidade n.º 11003034, com domicílio na Rua Doutor
Francisco dos Prazeres, 17, 6300 Guarda, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea b), do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, pela Lei n.º 48/2005, de 29 de De-
zembro, praticado em 30 de Janeiro de 2005, foi o mesmo declarado
contumaz, em 26 de Abril de 2007, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

26 de Abril de 2007. — O Juiz de Direito, José Carlos Ferreira. —
O Escrivão-Adjunto, Paulo Marta.

Anúncio n.º 4570-DB/2007

O juiz de direito, Dr. José Carlos Ferreira, do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Coimbra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular) n.º 1977/02.7PCCBR, pendente neste Tribunal
contra o arguido Roman Kazmirchuk, filho de Alexander Spirido-
novtch Kazmirchuk, com nacionalidade portuguesa, nascido em
15 de Julho de 1976, solteiro, com profissão desconhecida ou sem
profissão, com domicílio na Fucoli, Estrada de Coselhas, 3000 Coim-
bra, por se encontrar acusado da prática de um crime de violação de
domicílio, previsto e punido pelo artigo 190.º, n.º 3, do Código Penal
e um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido
pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 28 de Junho
de 2002, um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e
punido pelo artigo 143.º, do Código Penal, praticado em 28 de Junho
de 2002, por despacho de 24 de Maio de 2007, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por desistência de queixa.

25 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, José Carlos Ferreira. —
O Escrivão-Adjunto, Paulo Marta.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Anúncio n.º 4570-DC/2007

O juiz de direito, Dr. José Quaresma, do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Coimbra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular) n.º 1427/96.6TACBR, ex. processo n.º 537/98, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Fernando Manuel Thudichum
Ferreira Martins, filho de Carlos Alberto Ferreira Martins e de Brigitte
Thudichum Ferreira Martins, com nacionalidade portuguesa, nascido
em 28 de Fevereiro de 1947, divorciado, com profissão desconhecida
ou sem profissão, titular do bilhete de identidade n.º 312989, com
domicílio na Rua Engenheiro Adelino Amaro da Costa, lote 9, 4.º-A,
Bairro Com. Joaquim Matias, Paço de Arcos, 2780 Oeiras, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea b), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro e Lei n.º 48/
2005, de 28 de Agosto, por despacho de 15 de Março de 2007, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por prescrição.

16 de Março de 2007. — O Juiz de Direito, José Quaresma. —
A Escrivã-Adjunta, Maria Helena Espírito Santo.




